
Marataízes, 25 de fevereiro de 2021.
 

De: Comissão de Constituição e Justiça 
Para: Gabinete da Presidência 
 
Referência: 
Processo nº 305/2020 
Proposição: Indicação n° 26/2020 
 
Autoria: André Luiz Silva Teixeira
 
Ementa: Estabelece as igrejas e os templos de qualquer religião, como atividade essencial
em períodos de calamidade de saúde publica, no município de Marataízes e da outras
providências.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Para Parecer  
 
Ação realizada: Parecer Emitido  
 
Descrição:
 
A
 
PARECER JURÍDICO
 

“Estabelece as igrejas e os templos de
qualquer religião, como atividade essencial
em períodos de calamidade de saúde
publica, no município de Marataízes e da
outras providências.”
 

I - RELATÓRIO
 
Trata-se de lei apresentada pelo Vereador André Luiz Silva Teixeira, sob o protocolo
305/2020, indicação 026/2020.
 
Ébrevíssimo relato
 
FUNDAMENTAÇÃO
 
O presente projeto foi protocolado como projeto de indicação, que neste caso estaria sob a
análise deste parecerista, ocorre que após a leitura do mérito do projeto se vislumbra que na
verdade se trata de projeto de lei ordinária, e neste caso foge das atribuições do Assessor
Jurídico Administrativo.

Autenticar documento em http://www3.cmmarataizes.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 33003800320030003A005400, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 

2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.



Nesta toada, sugiro que o projeto seja encaminhado ao Procurador para que o mesmo
manifeste sob a proposição ou encaminhe ao Assessor Jurídico Legislativo, tendo em vista
que esta dentro de suas atribuições.
 
Submeto ao crivo do Procurador Geral desta Casa
 
Salvo melhor juízo
 
 
 
Écomo vejo
 
Marataízes-es 25 de fevereiro de 2021
 
 
 
Thiago P Sarmento
 
Assessor Jurídico Administrativo
 
Próxima Fase: Para Incluir no Expediente do Dia
 
  
 

Thiago Pereira Sarmento 
Assessor(a) Jurídico 
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